
2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 54.339.184/0001-48 

 

 

 

TANIA BATISTA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Quirinópolis - GO, na RUA ADOLFO JOSE 
D'ABADIA, nº 10, QUADRA 0097, LOTE 0002, CENTRO, CEP: 75860-000, 
nascido(a) em 28/06/1976 e natural de Caçu(GO), filho(a) de Donizete 
Batista Ramos e de Valdete Maria Silva, portador da Cédula de Identidade 
-RG sob nº 3708218, expedida pela SSP/GO, da CNH nº 01452172390 
DETRAN/GO e inscrito no CPF sob nº 800.311.531-00; 

 

 

JOSE BORGES SOARES, brasileira, solteiro, empresário, residente e 
domiciliada na cidade de Quirinópolis - GO, na RUA ADOLFO JOSE 
D'ABADIA, nº 10, CENTRO, CEP: 75860-000, nascido(a) em 13/08/1966 e 
natural de Cachoeira Alta/GO, filho(a) de Sandoval Afonso Soares e de 
Maria Tereza Soares, portador da Cédula de Identidade -RG nº 2349429, 
expedia pela SSP/GO, da CNH nº 01452172390 DETRAN/GO e inscrito no 
CPF sob o nº 363.289.951-72.  

 

 

Únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada denominada VDL 
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, tem sua sede estabelecida na Rua 
ADOLFO JOSE D'ABADIA, nº 10, QUADRA 0097, LOTE 0002, Sala 01, 
Bairro CENTRO, em Quirinópolis(GO), CEP: 75860-000, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.339.184/0001-48, com registro na JUCEG sob o NIRE 
52206435391, em 15 de Março de 2024, RESOLVEM fazer a(s) seguinte(s) 
alteração(es) em seu contrato social, nos termos dos Artigos 1.052 e 
seguintes do Código Civil (Lei 10.406/2002), de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 
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ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

CLAUSULA PRIMEIRA – A sociedade que vinha exercendo suas atividades 
no endereço sito à na Rua ADOLFO JOSE D'ABADIA, nº 10, QUADRA 0097, 
LOTE 0002, Bairro CENTRO, em Quirinópolis(GO), CEP: 75860-000, passa 
a fazê-lo Avenida JOÃO FRATARI, nº 132, Bairro SANTANA, em 
Quirinópolis(GO), CEP: 75.860-000. 

 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

CLAUSULA SEGUNDA – A sociedade passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONFECÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS, 
DOMICÍLIOS E OUTRAS EM GERAL; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS; REPARAÇÃO DE ARTIGOS 
DO MOBILIÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS E CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS (SECOS E MOLHADOS); 
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COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS 
CONGELADAS, MEL, ETC., CAFÉ MOÍDO, SORVETES, EMBALADOS, EM 
POTES E SIMILARES); COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS (LEITE E DERIVADOS, TAIS 
MANTEIGA, CREME DE LEITE, IOGURTES E COALHADAS, FRIOS E 
CARNES CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES, 
VERDURAS E SIMILARES); COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES; PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS (DETERGENTES, ALVEJANTES E 
DESINFETANTES, ESTERELIZANTES, ALGICIDAS E FUNGICIDAS PARA 
PISCINAS, INSETICIDAS, RATICIDAS E REPELENTES, PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA JARDINAGEM AMADORA, DESODORIZANTES, 
PRODUTOS BIOLÓGICOS PARA TRATAMENTO DE SISTEMAS SÉPTICOS); 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS, FUMO E MERCADORIAS EM 
GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃODOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE CIGARROS, 
CIGARRILHAS E CHARUTOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA 
MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E 
REFRIGERANTE; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; ATIVIDADES DE APOIO 
À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; INSTALAÇÃO E 
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MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 
E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; TABACARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; ALUGUEL DE MÓVEIS, 
UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO. 

 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 
1.055 CC) 

CLÁUSULA TERCEIRA – O capital social que é de R$ 350.000,00 (Trezentos 
e Cinquenta Mil Reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, 
passa a ser de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), com o aumento de 
R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), aumento esse totalmente 
subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país, dividido em 
500.000 (quinhentas mil) quotas ao valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
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cada, ficando distribuído conforme segue: 

SÓCIO(S) QUOTAS % VALOR (R$) 
TANIA BATISTA SILVA 250.000 50,00 R$ 250.000,00 
JOSE BORGES SOARES 250.000 50,00 R$ 250.000,00 
TOTAL 500.000 100,00 R$ 500.000,00 

 

CLAUSULA QUARTA – Todas as demais cláusulas que não foram afetadas 
por este instrumento de alteração contratual, permanecem inalteradas. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 54.339.184/0001-48 

 

TANIA BATISTA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Quirinópolis - GO, na RUA ADOLFO JOSE 
D'ABADIA, nº 10, QUADRA 0097, LOTE 0002, CENTRO, CEP: 75860-000, 
nascido(a) em 28/06/1976 e natural de Caçu(GO), filho(a) de Donizete 
Batista Ramos e de Valdete Maria Silva, portador da Cédula de Identidade 
-RG sob nº 3708218, expedida pela SSP/GO, da CNH nº 01452172390 
DETRAN/GO e inscrito no CPF sob nº 800.311.531-00; 

 

JOSE BORGES SOARES, brasileira, solteiro, empresário, residente e 
domiciliada na cidade de Quirinópolis - GO, na RUA ADOLFO JOSE 
D'ABADIA, nº 10, CENTRO, CEP: 75860-000, nascido(a) em 13/08/1966 e 
natural de Cachoeira Alta/GO, filho(a) de Sandoval Afonso Soares e de 
Maria Tereza Soares, portador da Cédula de Identidade -RG nº 2349429, 
expedia pela SSP/GO, da CNH nº 01452172390 DETRAN/GO e inscrito no 
CPF sob o nº 363.289.951-72.  

 

Consolida a Segunda alteração contratual da sociedade empresária 
limitada, mediante as cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem como nome empresarial: VDL DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, e usa a expressão VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 
como nome fantasia. 

 
CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida JOÃO FRATARI, 
nº 132, Bairro SANTANA, em Quirinópolis(GO), CEP: 75.860-000. 

 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS, 
DOMICÍLIOS E OUTRAS EM GERAL; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS; REPARAÇÃO DE ARTIGOS 
DO MOBILIÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
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ESPORTIVOS E CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS (SECOS E MOLHADOS); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS 
CONGELADAS, MEL, ETC., CAFÉ MOÍDO, SORVETES, EMBALADOS, EM 
POTES E SIMILARES); COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS (LEITE E DERIVADOS, TAIS 
MANTEIGA, CREME DE LEITE, IOGURTES E COALHADAS, FRIOS E 
CARNES CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES, 
VERDURAS E SIMILARES); COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES; PADARIA E CONFEITARIA COM 
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS (DETERGENTES, ALVEJANTES E 
DESINFETANTES, ESTERELIZANTES, ALGICIDAS E FUNGICIDAS PARA 
PISCINAS, INSETICIDAS, RATICIDAS E REPELENTES, PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA JARDINAGEM AMADORA, DESODORIZANTES, 
PRODUTOS BIOLÓGICOS PARA TRATAMENTO DE SISTEMAS SÉPTICOS); 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS, FUMO E MERCADORIAS EM 
GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃODOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE CIGARROS, 
CIGARRILHAS E CHARUTOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA 
MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E 
REFRIGERANTE; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; ATIVIDADES DE APOIO 
À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
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PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 
E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; TABACARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; ALUGUEL DE MÓVEIS, 
UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO. 

 
 
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/03/2024 e seu prazo de duração 
será por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, 
CC) 

O capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) dividido em 
500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralizado em moeda corrente do país e fica distribuído da seguinte 
forma: 

SÓCIO(S) QUOTAS % VALOR (R$) 
TANIA BATISTA SILVA 250.000 50,00 R$ 250.000,00 
JOSE BORGES SOARES 250.000 50,00 R$ 250.000,00 
TOTAL 500.000 100,00 R$ 500.000,00 

 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 
1.064, CC) 

A administração será exercida pelos sócios TANIA BATISTA SILVA e JOSE 
BORGES SOARES, que assinarão em Conjunto ou Isoladamente, perante 
bancos nas aberturas, movimentação e encerramento de contas correntes, 
obtenção de empréstimos e financiamentos, assinaturas de propostas de 
crédito, operações comerciais de compras, vendas, trocas ou empréstimos, 
contratação de serviços, investimentos, contratação de dívidas, bem como 
qualquer outra operação que implique na alteração do patrimônio da 
empresa, com poderes inclusive para constituir procurador, advogado, com 
cláusula “Ad juditia” e poderes especiais para receber intimações, transigir, 
desistir, renunciar ao direito da ação, reconhecer a procedência do pedido 
e substabelecer, nos termos Art. 105 do Código Processo Civil Brasileiro, 
constituir mandatário ou preposto para situações eventuais, nos termos do 
Art. 1018 do NCC. Vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio conforme Art. 1.056 
NCC. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a 
oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

 
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
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cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 
1994) 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de prolabore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde 
que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta 
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 
O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios 
na proporção de suas quotas.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 

 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Quirinópolis - GO, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o 
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 

Quirinópolis - GO, 02 de Setembro de 2024. 

 

TANIA BATISTA SILVA  JOSE BORGES SOARES 
Socio Administrador  Socio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36328995172

80031153100
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